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2. a. PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0-6 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2311 REGIÃO 
v. 

5'1/T CUIABÁ - EXECUÇÃO PREWDENCIARIA 

AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONZ"; 3355, C. POL. ADMISTR, CEP, Cuiabá/MT 

MANDADO N.: 00055/2007/2505/097 (EXECUTADO) 12/01/2007 
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PROCESSO N.: 01148.1995.005.23.00-8 

EXECUTADO 
EXECUTADO 
EXEQUENTE 
EXEQUENTE 

1111111111111111M111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
dodemat - Companhia de Desenvo E OUTRO(S) 1 

Metamat - Companhia Matogrossense de Mineração 

Elizabeth Soares de Andrade Pinheiro 

lnss - Instituto Nacional de S E OUTRO(S) 1 

MANDADO 

A Doutora ROSELI DARAIA MOSES XOCAIRA, Juíza do Trabalho da 5a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA, manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 

Intimar a reclamado do despacho abaixo: 

Fl. 445: Intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo de cinco dias, com vistas a 

extinção do feito. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste A autoridade 

competente, bem como a proceder As dilig6i;clas necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da 5a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

Cuiabá, 12 de janeiro de 2007. 

VANESSA BARBOZA 
Diretor de Secretaria 

Metamat - Companhia Matogrossense de Mineração 

CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO - CPA„ Cuiabá - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

ri 

Process() n" 3.355/97 

E'LS. itro ST/. 

RUBRIC 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
CROSS() - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

1,AT()(;ROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e VERA LUCIA 
iNtONTEIRO SALDANHA PEREIRA, RG n° 379.398 SSP/MT e CIC 
M8.55.1.661-68, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos aUtos 

er>igrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito. celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
(pie fa7ein da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pela que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$19.757,65 
(dezenove mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), 
em pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a 
homologação do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do 
referido ato homologatório. r_ 

CONF E COM 0 ORIGINAL 

Ass.: amm aitop-1 

Nome: 

rri4 RR) -Metamat 
wilArtilMIR S. Ctuz 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 

extihto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

sera efetuado diretamente ao Exequente através de•krdem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.370,91(dois 

mil', trezentos e setenta reais e noventa e um centavos) se referem a honorários 

advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Marcos Dantas Teixeira, RG 

n° 109.153.87 SSP/SP e C1C n° 023.700.598-00, no mesmo prazo do 

p,agamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 9.247,88 (nove mil, duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito 

centavos) referem-se a reflexos no FGTS, estando assim a salvo das 

contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

acrescidos de R$ 15.701,40 (quinze mil, setecentos e um reais e quarenta 

cImtavos). relativos a reflexos sobre férias indenizadas, também sem 

incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execuç5o prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sub pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo. no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 
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A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 1 14 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, corn a conseqüente outorga à ReclaiDába da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 

relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

Nericimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custa § processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem De ferimento 

CuiabWMT., 10 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA ---OTHON JAIR 13 ./!d:ZROS 
OA BML438 

EXEQU ENTE — VE 
PERE 
CIC .661/68 

ADVOGADO — ARCO, DA T . S 'ÈIXF,112A 
OAII/M" 3.850 

CONFERE COM 0 ORIGINAL Ern 
Ass.: 

Nome: 
Função: 



4 
ie 

f 

4:40

Vera Dacia Monteiro Saldanha Pereira 
Procuração fls. 

Verbas não incidiveis: 

a) ,FG'IS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

3355/97 
89 

tls. Valor Proporcional 
4-; 

co• 

703 
703 

9.247,88 
15.701,40 

19.757,65 
0,00 

3.489,91 
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1 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE HA TO GROSSO 

ICGSIAFUORDENADORIA GERAL DO sisrom INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 
ISIAFMT-SISTEMA INIEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
i I 
x! 
l e LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIO qATA = 11/12/2001 LIQUID. N. 1750i100817-3 
a. 
1 LIQUIDACAO NORMAL PEDIDO N. 17501100905.0 ENPENflO N. 175015085i -I 

1 OR6A0 => SECRETARIA DE ESTADO DE 1NDUSTRIA, COMERC10 E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DL INDUSTRIA, COMERC10 
I UNIDADE COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
l'CREDOR - 
I CODIGO =) 21115192 CONTRA REC(BO: C.P.F. 64595696191 COD. BANC. DO OROAO: .407 
1 pi =) NILZA DA SILVA TAQUES 
I' ENDERECO: GON‘ALO ARNE'S DE BARROS 2974 PLANALTO CUIABA 70446 MT 

DOTACAO ORCANENTAR10) 17 501 2D.S4.699 B003. 900 :00.9104 132 ESCR1TURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO => Ri 25.924,36 C VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E VINIE REAIS E JUNTA E SEIS CENTAVOS kA ) 

( it<iitttifIttlititMtliMtatKMCt4aAii4“*M4ati:tCiat‘s4<Matik4(1.‹ ) 
( 1:14::111:t44)1>>>1)XWM*Ink1111>11):WIII IIIWW14>*M>>f»Xx 

NM DE VERMENTOO 17/12/200i EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° =) LIQUIDA00 DE ACORDO PROC.2703/)/ 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0150 UBALDO FERNANDES CASSANO 

• " CONTROLE. DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 28.5'20,36 ESTA LIQUIDACAO 
1 • ' 

• , 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 28320136 VALOR ESTORNADO =) 

SALDO A LIQUIDAR ATUALO 

CONFERE COM O IRIGINAL 
Em 

/..122L1 
Ass.: 

Nome: tuz 
Futwelo: 367
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 
I CGSIAT-COORDENADORIA URAL DO SISTEHA INTEGRADO DL ADMINISYRACAU FINARCEIRA PSIAFNT-SISTEMA INTEGRADO DE ADKINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENW:11/12/2001 
I' 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - CONPANHIA NATOGROSSENSE DE MINERACAO I PROJETO/ATIVIDADE: 003 9$10 • ESTADO 
I DOT. ORCAMMARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

PEDIDO DE EMPENHO 

I PEG( REF. A ACORDO PROC. E788/i7 
1 
1 

1 

ESPECIFICACAO: 

I VALOR POR EXTENSO: VINE E OITO MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS E PRINTA E SUS CENTAVOS 11>W0 I I 
I latti&mac cicti:Imttitatitmuttiaf.mtattmccittmcatiamt 1 I , >0*MWX.X1.10414111WIEOW 11.1)1EEMOWEM:W411,11}1-11) 

Dan DO CREDOR I CODIGO: 21115192 
I NONE: NILZA DA SILVA MOUES 
I ENDERECO: GONCALO ARTUNES DE BOWS £92C$ 
I MADE: GUIADA ESTADO: MT 
I COCAPF: 4459506M INSCRICAO ESTADUAL: 

DATA ENIS3AO:/1/12/2001 

NO. 17501100909i 

I CHEFE ORGA0 EXPEDIDOR 

I VALOR 
2B.51:4.3o 

22.920.36 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 70000 - 000 

RU: HT0I6290 
I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTANO/SUPLEMENTAR OBRA: WAD CONTRATO/CONVENIO I TIPO DE EAPENNO: ORDINARIO 

ES(RITURAL: WAD I FORMA DE LICITACAO: OUTROS 
ADIANTAMENTO: WAD I 

I ' RESERVA DE SALDO 1 AUTORIZACAO DE DESPESA I  , 
I DATA DA RESERVA:// I 1.) 
I DATA.00 RE6ISTRO:11/12/601 12.) 
I 

I ORGAO•F/HANCEIRO•SETORIAL 

10§IONAT y (..:fratas
Natoultet rear°

C.A. OW. Flivitoceiso 

0, COMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. IODSERVACAO: 
FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
MIAS. 

- OPAL 
ORDENADOR 
.. 

caakloganan 

D TA: 11712f 

NDES CASSIANO 
SA 

1 

Casslano 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

CO 
Em 
Ass.: 

Nome: 
Função: 

I • 

ORGAO.fIHANCEIRO -SETORIAL 

11/12/200i 11:29:40.0 367 DNV7650R 

RE COM 0 ORIGINAL 
/0) / 

$8. nur 
F'rociroma SIRD -Matamet 
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1 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MAIO GRasso 

I CG31W-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

1 SIAFMT-SISTEHA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1 
.... 

I NOTA DE EMPENHO 

I MGM 

FLS. 
5 8  5 

RU1R:c 

cf 
1 

E H P DATA: II/12/201 PEDIDO: 1750110090 EIVENHO: 1750110051 -1 I 
1 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E HINERACAO SECRECARIA DE ESIADO DE INDUSTRIA, COHERCIO 

I UNIDADE : COMPANIIIA MATOBROSSEWSE DE MINERACAO 

I PROJATIV. : CUMPRIMENTO DE SEHIENCAS JUDECIAIS 

I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

1 
I ADIANTAMENTO: NA') DATA-LIMIIE / / OBRA E SERV.ENG.: NAG ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVEN/O: 

I CREpOR - 
, 'CODIGO : 2111519-2 CPF : 04595696191 

NILZA DA SILVA TAQUES 
ENEERECO: GONOLO ANTUNES DE BARROS 297i PLANALTO 

CUlABA CEP: 7840 U.F.: MI FORMA DE PAOTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

k
. ... ...-. . .,. .. . . . . 1

1 . DEMONSIRAT1V0 DO SALDO ORCAHENTAR10 I 

, ' ) 

I MACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAH. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAH. ATUAL 1 
I 

1 17 501 8003.9900 3190.9100 132 3.085.693,11 £8.920,36 3.056.772,75 1 
1 

'44

"Anflt 

;41A, 

'144 

I HISTORICO :PEDE REF. A ACORDO PROC. 2723/97 

1 
I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - WALDO FERNANDES CASSIANO 

CHEFE DO ORGAO DE FINANÇAS' 

CO 
Em 

Nome: 
S. Ctuz Ass.: 

Funçao: r___P ma (51RD -Mdeimat 

C 9RIGALIN 

1 

23.920,36( VINTE E OHO MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS ») 1 

( tta‘mIttmiacttttmattallxicmg<ctiatttiattciitivwctttctutt/ 1 

( 1=FAW*341111W*IMM*1111:11.114**MIX,M11,1M>*»ZW> 21>Ylk11) 

1 

tiro. eie -fat,
Opto, FittarIC*0 

AGV7686R 347 12:08:54.3 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABA/MT. 

Processo n" 2.843/99 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e VERA LUCIA 
MONTEIRO SALDANHA PEREIRA, RG n° 379.398 SSP/MT e CIC n° 
062 554.661-62, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da fbrma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 4.945,15 (quatro 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos), em pagamento 
que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Em !DI I-
Asn.: 

a 
FunOo: PnVnli'le! eiso-mecanint
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente atravéede ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$1.612,92 
(hum mil, seiscentos e doze reais e noventa e dois centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr'. Dorly Maria 
Costa Daltro, RG n° 165.623.93 SSP/SP e CIC n° 048.773.628-19—, ifóTrie-sm-o-
prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 
do Brasil. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
cob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A Falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na tbrma do que dispõe o art. 114 da 
Cons! ituição Federal. - 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

2 CON 
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quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 

relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, Of até 05 (cinco) dias após o 

, vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiab6/MT., 10 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - 

EXEQUENTE — VERA 
PEREIRA. 

C1C 068.554.661/68 

TEIRO SALDANHA 

A DVOGADO - — DORLY MARIA COSTA DA I ,TRO 
0A13/MT 4108 

,// 

CONF E COM 0 ORIGINAL 
Em / 
Ass.: 

Nome: 

FUIW50:  Proarame BIRD 4.4etamat
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RECLAMANTE isr FROC. 
Vera Dacia Monteiro Saldanha Pereira 2843/99 

Procuração fls. 36 

- Verbas não 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Ferias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) R?flexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) ketlers dos reaj. Sal. Nas Ferias 

Não existem Verbas,,nãO Incidiveis 
fls. Valor original 

VALOR LÍQUIDO 4.945,15 
INSS 395,61 
IRRF 891,12 

CUSTAS 

FLS. 5,4,6 
Ruzalc 

CONFVE COM O ORIGINAL 

Em /SLI 
Ass.: 

Nome: 
Função: . 


